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0 Senhor ARTHUR BALLERINI f Prefeito Plunicipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária N0£lvlIA HAGALHITes flENCHl , 
Serv/ente9 Padrão “A", lotada na Escola flunicipal de Educação 
Infantil "Uovo riutaM# do Setor de Escolas municipais, do De
partamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 03 
(tres) meses de licença-premio, relatix/a ao período de 24/05/ 
75 a 23/05/80, sendo a metade (i/2) remunerada nos termos do 
art. 146, da Lei nS 905 de 07/03/72, alterado pela Lei n01*005 
de 16/09/73, e a metade (1/2) restante, oportunamente, media,^ 
te requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, conforme pedido fe^ 
to em requerimento protocolado sob o n& 2710, da 08/07/80,que 
recebeu o seguinte despacho: ''Deferido1*, face à informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.m. de Lorj

^RTHUR BAU^RINI 
** /̂ refeito Municipal »

Registrada no Liv<̂o proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 09 de julho de 1980.

nARIA ANTONIA PEREIRA 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


